
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAАСЕMА

Praça José Ribeiro de Assis, 42-Centro

35.536-000 - Piracema - MG

Fone: (37) 3334-1299

E-mail: gabinete@piracema.mg.gov.br

TERMO DE CONVÊNIO N° 02/2026

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE

UM LADO, O MUNICÍPIO DE PIRACEMА - MINAS

GERAIS E, DE OUTRO, A SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE ITAGUARA MG.

O MUNICÍPIO DE PIRACEMA, MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito público

interno, CNPJ 17.980.392/0001-03, com sede administrativa na Praça José Ribeiro de Assis, nº 42,

Centro, Piracema MG, neste instrumento representado pelo Prefeito Municipal, Senhor WESLEY

DINIZ, inscrito no CPF nº 036.401.156-43, portador do RG n° MG 9.066.252, doravante

denominado MUNICÍPIO e a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ITAGUARA MG.

entidade filantrópica sem fins lucrativos, fundada em 28/02/1980, inaugurada em 10/07/1996.

localizada na Rua Antônio Pereira de Resende nº 19, Bairro Nogueiras, Cidade de Itaguara MG,

CNPJ 20.878.294/0001-66, sendo Provedora Senhora MARIA HELENA DE OLIVEIRA,

doravante denominada SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ITAGUARA, resolvem celebrar

o presente TERMO DE CONVÊNIO, sujeitando-se os convenentes aos termos do que dispõe a

Constituição Federal, em especial nos seus artigos 196 e seguintes, Lei nº 8.080/1990, Lei nº

8.142/1990, Lei nº 14.133/2021 e posteriores alterações.

CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente CONVÊNIO tem por escopo a operacionalização das ações de assistência médico

hospitalar, consistente na prestação de assistência integral à saúde dos usuários do SUS, prestados

pela SANTA CASA.

1.2. A transferência de recursos no exercício financeiro foi autorizada através da Lei Municipal

1.608/2025.

n

1.3. É anexo a este CONVÊNIO, parte integrante do mesmo, o ANEXO - PLANO DE

TRABALHO

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DOCUMENTO ANEXO AO CОNVÊNIO
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2.1. Anexo a este CONVÊNIO consta PLANO TRABALHO devidamente aprovado pelo Conselho

Municipal de Saúde, elaborado pela SANTA CASA, de acordo com a legislação de regência.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO

3.1. Para execução do objeto deste CONVÊNIO o MUNICÍPIO repassará à SANTA CASA valor

descrito na cláusula quarta deste instrumento na forma de recursos financeiros.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR

4.1. O valor total do presente CONVÊNIO é de R$70.000,00 (setenta mil reais), considerando

período de vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE REPASSE

5.1. Os recursos financeiros serão repassados pelo MUNICIPIO à SANTA CASA em 09 (nove)

parcelas mensais, fixas, através de transferência eletrônica para conta corrente de titularidade da

entidade, conforme discriminado abaixo:

Conta Corrente nº: 5.478-X

Banco: do Brasil S/A - 001

Agência: 2.154-7

5.2. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

PARCELA VALOR EM REAIS DESEMBOLSO

1a R$8.000,00 30/04/2026

2a R$7.750,00 29/05/2026

3a R$7.750,00 30/06/2026

4a RS7.750.00 31/07/2026

a R$7.750,00 31/08/2026

6a R$7.750,00 30/09/2026
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